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Saúde  
 
GABINETE DO SECRETÁRIO  
 
Resolução SS - 33, de 27-4-2018  
 
Dispõe sobre a realização de Convocação Pública a que alude o § 3º do Artigo 6º, da Lei 
Complementar - 846, de 04-06-1998 e dá providencias correlatas.  
 
O Secretário da Saúde, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar - 846, de 04-06-
1998, em especial o § 3º do mencionado diploma legal, resolve:  
 
Artigo 1º - Realizar a presente Convocação Pública das entidades privadas sem fins lucrativos, 
que já possuam qualificação como Organização Social de Saúde, nos termos da Lei 
Complementar - 846, de 4 de junho de 1998, para que, na hipótese de comprovado interesse 
em celebrar Contrato de Gestão com a Secretaria de Estado da Saúde para gerenciar o 
Ambulatório Médico de Especialidades de Sorocaba – Ame Sorocaba, manifestem, por escrito, 
seu intento junto ao Titular da Pasta, no prazo máximo de 10 dias úteis a contar da publicação 
desta Resolução, manifestação que deverá ser protocolada junto à Coordenadoria de Gestão 
de Contratos de Serviços de Saúde, à Av. Dr. Arnaldo, 351, 3º andar, sala 306, das 9h às 17h.  
 
Parágrafo Único – Da manifestação de interesse deverá constar nome e meios de contato 
(telefone e e-mail) de um (a) responsável pela Organização Social de Saúde, o (a) qual poderá 
vir a ser contatado (a) para assuntos e informações referentes a esta convocação pública.  
 
Artigo 2º - O Contrato de Gestão a que se refere o artigo 1º desta Resolução terá por objeto 
discriminar as atribuições, responsabilidades e obrigações das partes na operacionalização da 
gestão da referida unidade, compreendendo a execução das atividades e serviços de 
assistência à saúde, bem como a sistemática econômico-financeira da gestão. 
 
Artigo 3º - As Organizações Sociais de Saúde interessadas em firmar Contrato de Gestão para 
gerenciar o Ambulatório Médico de Especialidades de Sorocaba – Ame Sorocaba, deverão 
apresentar à Secretaria de Estado da Saúde, no prazo máximo de 20 dias úteis, contados a 
partir da expiração do prazo para manifestação de interesse, conforme disposto no artigo 1º 
desta Resolução, um Plano Operacional que contemple, no mínimo:  
 
a) Apresentação da Organização Social de Saúde, um breve histórico e os objetivos gerais e 
específicos da instituição que embasam a manifestação de interesse;  
 



b) Descrição dos processos de trabalho que serão desenvolvidos para a execução das ações e 
serviços de saúde que estão referidos no Projeto Assistencial elaborado para a unidade em 
pauta;  
c) Cronograma de implantação dos referidos serviços, quando for o caso;  
 
d) Sistemática econômico-financeira para a operacionalização das ações e serviços de saúde 
propostos.  
 
§ 1º - O Plano Operacional deverá ser entregue no prazo previsto neste artigo, na 
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde, à Av. Dr. Arnaldo, 351, 3º 
andar, sala 306, das 9h às 17h.  
 
§ 2º - Serão fornecidos às instituições que manifestem seu interesse, no prazo previsto no 
artigo 1º, o Projeto Assistencial que contempla os dados estruturais e de necessidades de 
serviços referentes ao Ambulatório Médico de Especialidades de Sorocaba – Ame Sorocaba, 
que deverão ser utilizados pelas instituições para elaboração do Plano Operacional.  
 
§ 3º - As instituições que manifestarem interesse poderão solicitar à Coordenadoria de Gestão 
de Contratos de Serviços de Saúde, à Av. Dr. Arnaldo, 351, 3º andar, sala 306, das 9h às 17h 
horas, agendamento de visitas técnicas à unidade em pauta para subsidiar a elaboração do 
Plano Operacional.  
 
§ 4º - O Plano Operacional deverá ser entregue em meio físico (impresso) e em meio 
eletrônico, acompanhado necessariamente das planilhas fornecidas pela Secretaria de Estado 
da Saúde em MS-Excel, devidamente preenchidas, datadas e assinadas pelo representante da 
Organização Social de Saúde.  
 
§ 5º - Tratando-se de uma unidade já em funcionamento, em caso de alteração na Organização 
Social de Saúde gerenciadora será criado grupo de transição composto por integrantes da 
gestão atual, da nova gestora e por membros da Pasta, cabendo aos últimos a definição das 
diretrizes e responsabilidades para não ocorrência de solução de continuidade nos serviços 
prestados.  
 
Artigo 4º - O Contrato de Gestão reproduzido no Anexo I desta Resolução, cuja minuta foi 
previamente aprovada pela Consultoria Jurídica desta Pasta, observará as normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie e estará disponível no sítio eletrônico: 
www.portaldatransparencia.saude.sp.gov.br/convocacao_publica/.  
 
Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.portaldatransparencia.saude.sp.gov.br/convocacao_publica/

